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PREGÃO (PRESENCIAL) n° 44/19 

TIPO: MAIOR PREÇO 

PROCESSO n° 59/2019 

Edital 

 

OBJETO: Contratação de instituição bancária para operar os serviços de processamento e 

gerenciamento de créditos provenientes da Folha de Pagamento dos servidores públicos 

municipais, de acordo com o Termo de Referência (Anexo I). 

 

DATA DA REALIZAÇÃO: 18/10/2019. 

HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 

09:30h. 

LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Sala da Comissão Permanente de Licitações – 

Avenida 22 de Março, 369 – Centro – Canas/SP. Os envelopes contendo a proposta e os 

documentos de habilitação serão recebidos na sessão de processamento logo após o 

credenciamento das interessadas. 

 

ESCLARECIMENTOS: Seção de Licitações - Avenida 22 de Março, 369 – Centro – 

Canas/SP, telefone (12) 3151-6000, e-mail: licitacao@canas.sp.gov.br.  

VISTORIA: A vistoria é facultativa e deverá ser agendada com antecedência e realizada em 

horário de expediente (9h às 17h) junto a Diretoria de Finanças pelo telefone (12) 3151-6000. 

 

LUCEMIR DO AMARAL, Prefeito Municipal de Canas, pelas condições estabelecidas no 

presente Edital e seus anexos, torna público que às 09:30 horas do dia 18 de novembro de 2019, 

na Diretoria Municipal de Administração, à Avenida 22 de Março, 369, Centro, Canas/SP, será 

realizada licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL  do tipo maior preço  global, 

obedecendo às disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto Federal nº 3.555, de 

08/08/2000, e suas alterações, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, aplicando-

se, subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal 8.666, de 21/06/93, com suas alterações e 

demais exigências deste Edital. 

Integram este Edital os Anexos: 

I- Termo de Referência;  

II- Modelo de Declarações; 

III- Proposta Comercial; 

IV-  Minuta de Contrato; 

      V- Termo de Ciência e Notificação;
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1- PARTICIPAÇÃO 

1.1- Poderão participar desta licitação as instituições financeiras autorizadas pelo BACEN - 

Banco Central do Brasil a exercer a atividade pertinente ao objeto licitado e que atendam aos 

requisitos de habilitação previstos neste Edital. 

1.2- Não será permitida a participação de empresas: 

1.2.1- Estrangeiras que não funcionem no País; 

1.2.2- Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

1.2.3- Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com esta 

Municipalidade nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações; 

1.2.4- Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/02;  

1.2.5- Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 

 

2- CREDENCIAMENTO 

2.1- Por ocasião da fase de credenciamento dos licitantes, deverá ser apresentado o que se 
segue: 

2.1.1- Quanto aos representantes: 

a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, dirigente ou assemelhado), 

instrumento constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos 

seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 

b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento 

particular com firma reconhecida do representante legal que o assina, do qual constem 

poderes específicos para formular ofertas e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir 

de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. No caso 

de instrumento particular, o procurador deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa 

na forma estipulada no subitem “a”; 

c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se 

exibindo documento oficial que contenha foto; 

d) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 

presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação 

defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de 

declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, 

portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de 
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ordenação das propostas e apuração do maior preço; 

e) Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos 

credenciamentos de eventuais licitantes retardatários; 

f) Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo 

que cada um deles poderá representar apenas um licitante credenciado. 

2.1.2- Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação: 

Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de 

qualquer fato impeditivo à participação e demais declarações, que deverá ser feita de acordo 

com o modelo estabelecido no Anexo II deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº 

1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação). 

 

3- FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

A Proposta e os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados separadamente, em 

dois envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 

 

Denominação da empresa 

Envelope nº 1 - Proposta 

Pregão nº 44/19 

Processo nº 59/19 

 
Denominação da empresa 

Envelope nº 2 - Habilitação 

Pregão nº 44/19 

Processo nº 59/19 

 

4- PROPOSTA 

4.1- O Anexo III deverá ser utilizado para a apresentação da Proposta, digitado, impresso 

ou preenchido a mão de forma legível, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões 

técnicas de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, sem ofertas alternativas, 

datado e assinado pelo representante legal do licitante ou pelo procurador; 

a) Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na 

apresentação das propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou 

solicitações de reembolsos e indenizações de qualquer natureza. 

4.2- Deverão estar consignados na proposta: 

a) A denominação, endereço/CEP, telefone/fax, e-mail e CNPJ do licitante e a data; 

b) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 

c) Valores dos itens e valor total em algarismos e ainda o valor total por extenso, 

expressos em moeda corrente nacional, para 60 meses de contratação; 

d) Declaração de que o valor total ofertado é líquido, não cabendo quaisquer deduções 

(encargos financeiros, taxas, tributos, despesas diretas ou indiretas, etc.). 

4.3- Não será aceita oferta inferior a R$ 234.982,67 (duzentos e trinta e quatro mil, 

novecentos e oitenta e dois reais e sessenta e sete centavos). 
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5. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Para a habilitação todos licitantes, deverão apresentar a seguinte documentação: 

5.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Estatuto Social de Sociedade Anônima, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 

a.1) Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor; 

a.2) O estatuto social das sociedades por ações deverá estar publicado na imprensa 

oficial da União, Distrito Federal ou do Estado, conforme o lugar em que esteja situada a sede 

da companhia e em jornal de grande circulação editado na localidade em que está situada a 

sede da companhia (artigo 289 da Lei nº 6.404/76); 

b) Autorização para Funcionamento expedido pelo BACEN - Banco Central do 

Brasil; 

c) Os documentos relacionados no subitem “a” não precisarão constar do 

Envelope nº 2 - Habilitação se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste 

Pregão. 

5.2- QUALIFICAÇÃO OPERACIONAL 

a) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de 

atestado(s) expedido(s), por pessoa jurídica de direito público ou privado, no qual se indique 

que a empresa já prestou os serviços; 

a.1) O(s) atestado(s) deverá(ão) estar necessariamente em nome do licitante e 

indicar o gerenciamento e processamento de Folha de Pagamento de, no mínimo, 134 

funcionários, o que corresponde a 40% do total de servidores públicos desta municipalidade 

no momento da confecção do Termo de Referência (335 servidores). 

5.3- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto do certame; 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação 

das seguintes certidões: 

c.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com 

Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal; 

c.2) Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e 

Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários 

expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou declaração de isenção ou de não incidência 

assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei; e 

c.3) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, 

expedida pela Secretaria Municipal de Finanças; 

d) Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social - INSS mediante a 

apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito ou CPD-EN - Certidão Positiva de 

Débito com Efeitos de Negativa; 
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e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
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(FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos 

Trabalhistas com Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução 

Administrativa TST nº 1470/2011. 

5.4- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da 

data de apresentação da proposta, observadas as seguintes previsões: 

a.1) Os documentos devem ser registrados e arquivados na junta comercial; 

a.2) A licitante deverá apresentar a prova de publicação do Balanço nos termos da 

legislação vigente e a certidão de arquivamento na Junta Comercial; 

b) A licitante deverá demonstrar boa situação financeira, mediante apresentação de 

declaração de que o seu índice de Adequação de Capital (Índice de Basiléia) é de, no mínimo, 

11% (onze por cento) calculado na conformidade das regras estabelecidas pela legislação 

vigente do Banco Central do Brasil; 

b.1) A instituição poderá apresentar a cópia do último DLO - Demonstrativo de 

Limites Operacionais, enviado ao Banco Central do Brasil, nos termos da legislação vigente, 

para demonstrar o IB - Índice de Basiléia. 

5.6- DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

5.6.1- Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer
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processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que 

acompanhada do original para que seja autenticado pelo Pregoeiro ou por um dos membros da 

Equipe de Apoio no ato de sua apresentação; 

       5.6.2- Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos 

em substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 

5.6.3- Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, este 

Tribunal de Contas aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas; 

5.6.4- Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

       5.6.5- Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a 

inabilitação do licitante; 

 5.6.6- O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio diligenciará efetuando consulta direta na internet 

nos sites dos órgãos expedidores para verificar a veracidade dos documentos obtidos por este 

meio eletrônico. 

 

6- PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1- No horário e local indicados neste Edital será aberta a sessão pública, iniciando-se pela 

fase de credenciamento dos licitantes interessados em participar deste certame, ocasião em que 

serão apresentados os documentos indicados no item 2.1. 

6.2- Encerrada a fase de credenciamento, os licitantes entregarão ao Pregoeiro os envelopes 

nº 1 e nº 2, contendo, cada qual, separadamente, a Proposta de Preços e a Documentação de 

Habilitação. 

   6.3- O julgamento será feito pelo critério de maior oferta total. 

6.4- A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

    6.4.1- Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 

    6.4.2- Que apresentem preço e/ou vantagem baseados exclusivamente em propostas 

ofertadas pelos demais licitantes; 

    6.4.3- Que contiverem cotação de objeto diverso daquele constante neste Edital; 

    6.4.4- Que apresentem oferta total inferior a R$ 234.982,67 (duzentos e trinta e quatro 

mil, novecentos e oitenta e dois reais e sessenta e sete centavos). 

 6.5- Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro dará por encerrado o 

certame, lavrando-se ata a respeito. 

 6.6- As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 

observância dos seguintes critérios: 

    6.6.1- Seleção da proposta de maior preço e das demais com preços até 10% 

(dez por cento) inferiores àquela; 

6.6.2- Não havendo pelo menos três propostas nas condições definidas no item anterior, 

serão selecionadas as propostas que apresentarem os maiores preços, até o máximo de três. No 

caso de empate das propostas, serão admitidas todas estas, independentemente do número de 

licitantes; 

6.6.3- O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas 
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selecionadas a formular lances de forma verbal e seqüencial, a partir do autor da proposta de 

menor preço e, os demais, em ordem crescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no 

caso de empate de preços; 

a) O licitante sorteado em primeiro lugar escolherá a posição na ordenação de lances 

em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem 

de lances. 

6.7- Os lances deverão ser formulados em valores distintos e  crescentes,  superiores à proposta 

de maior preço. 

6.8- A etapa de lances será considerada encerrada quando todas as participantes dessa etapa 

declinarem da formulação de lances. 

6.9- Após a fase de lances serão classificadas, na ordem decrescente dos valores, as 

propostas não selecionadas por conta da regra disposta no item 6.6.1, e aquelas selecionadas 

para a etapa de lances, considerando-se para estas, o último preço ofertado. 

6.10- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente 

às penalidades legais cabíveis. 

6.11- O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de maior valor com vistas ao 

aumento do preço. 

6.12- Após a negociação, se houver, será verificado o atendimento do licitante às condições 

de habilitação estipuladas neste Edital; 

    6.12.1- Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, 

poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, sendo vedada a 

apresentação de documento(s) novo(s); 

    6.12.2- A verificação será certificada pelo Pregoeiro, anexando aos autos os documentos 

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada; 

    6.12.3- Este Tribunal de Contas não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 

meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa 

indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, o 

licitante será inabilitado. 

     6.13- Constatado o atendimento pleno dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, o 

licitante será habilitado e declarado vencedor; 

     6.13.1- Se o licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará as 

ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, podendo negociar com os respectivos autores 

e verificada a habilitação do licitante, este será declarado vencedor. 

 6.14- Da sessão pública será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as 

ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de apoio. 

 6.15- O Pregoeiro, na fase de julgamento, poderá promover quaisquer diligências julgadas 

necessárias à análise das propostas e da documentação, devendo os licitantes atender às 

solicitações no prazo por ele estipulado, contado do recebimento da convocação. 

 

]7-  IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

7.1- Até dois dias úteis da data fixada para o recebimento das propostas,  qualquer pessoa 

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

7.2- Eventual impugnação deverá ser dirigida ao subscritor deste Edital e 

protocolada no setor de licitações, na Avenida 22 de Março, nº 369, Centro – Canas/SP; 
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7.2.1- Admite-se impugnação por intermédio de e-mail (licitação@canas.sp.gov.br), 

ficando a validade do procedimento condicionada à apresentação do original no prazo de 48 

horas; 

7.2.2- Acolhida a petição contra o ato convocatório, em despacho fundamentado, será 
designada nova data para a realização deste certame. 

7.3- A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital, 

implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas. 

7.4- Dos atos do Pregoeiro cabem recurso, devendo haver manifestação verbal imediata na 

própria sessão pública, com o devido registro em ata da síntese da motivação da sua intenção, 

abrindo-se então o prazo de três dias que começará a correr a partir do dia em que houver 

expediente nesta Prefeitura Municipal, para a apresentação das razões, por meio de memoriais, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões, em igual 

número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos autos; 

7.4.1- A ausência de manifestação imediata e motivada pelo licitante na sessão pública 

importará na decadência do direito de recurso, na adjudicação do objeto do certame à licitante 

vencedora e no encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação; 

7.4.2- Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos do 

processo devidamente informado à autoridade competente; 

7.4.3- Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, 

constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do 

certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório; 

7.4.4- O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 

resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

7.4.5- Os recursos devem ser protocolados no PROTOCOLO localizado na Avenida 22 de 

Março, nº 369 – Centro – Canas/SP, endereçado à Comissão Permanente de Licitação. 

 

8- DA CONTRATAÇÃO 

8.1- A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração do 

termo de contrato, cuja minuta integram este Edital como Anexo IV; 
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8.1.1- Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito 

do adjudicatário perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional estiverem com os prazos de validade 

vencidos, a Prefeitura Municipal de Canas verificará a situação por meio eletrônico hábil de 

informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos 

passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada; 

a) Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, o 

adjudicatário será notificado para, no prazo de dois dias úteis, comprovar a situação de 

regularidade de que trata o subitem 5.3, mediante a apresentação das certidões respectivas 

com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

8.1.2- O adjudicatário deverá assinar o instrumento de contrato no prazo de cinco dias 

corridos contados da data da convocação, podendo ser prorrogado uma única vez por igual 

período a critério da Prefeitura Municipal de Canas, sob pena de decair do direito à contratação 

se não o fizer, sem prejuízo das sanções previstas em lei e neste edital; 

8.2- A instituição financeira contratada se obriga a manter, durante toda a execução do 

contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como todas as condições de 

habilitação e qualificação, exigidas na licitação, apresentando documentação revalidada se, no 

curso do contrato/concessão, algum documento perder a validade. 

8.3- A vigência do termo de contrato será de 60 (sessenta) meses, a partir de 28 de 

fevereiro de 2020. 

 

9- EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

    9.1- O início da execução dos serviços deverá ocorrer no dia do início da vigência do contrato 

administrativo (dia 28 de fevereiro de 2020). 

    9.2 – Fica estabelecido o período de transição entre a assinatura do instrumento de contrato e o 

início da vigência do mesmo, no qual as partes efetuarão a transferência dos dados do atual 

contrato para o novo, de acordo com as regras estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I) e 

demais exigências constantes no presente instrumento convocatório. 

 

10- FORMA DE PAGAMENTO 

10.1- A CONTRATADA deverá efetuar o recolhimento do valor ofertado em até 10 (dez) 

dias corridos a partir da data de assinatura do instrumento de contrato, mediante ordem 

bancária creditada na conta desta Prefeitura Municipal. 

 

11- RESCISÃO 

11.1- O TERMO DE CONTRATO está sujeito à rescisão nos termos dos artigos 77, 78 e 79 da 

Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 

 

12- SANÇÕES 

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de 

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se 

de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito às sanções previstas no artigo 7º da 

Lei Federal nº 10.520/02, demais penalidades legais. 

 

13- A APLICAÇÃO DE MULTA E DEFINIÇÃO DA BASE DE CÁLCULO 

13.1- O ATRASO NO PAGAMENTO DO VALOR OFERTADO, nas condições 
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estabelecidas no subitem 10.1 deste Edital acarretará a aplicação de multa diária de 0,125%. 

13.2- Com relação ao ATRASO NO INÍCIO ou CONSECUÇÃO DA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS, bem como no caso de MULTA POR INEXECUÇÃO PARCIAL OU 

TOTAL, devem ser observadas as disposições do item 13 do Termo de Referência (Anexo I). 

  

14- DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1- As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes, desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

14.2- O resultado do presente certame será divulgado no DOE e no endereço eletrônico 

www.canas.sp.gov.br. 

14.3- Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados 

no Diário Oficial do Estado. 

14.4- Após a celebração do termo de contrato, os envelopes contendo os documentos de 

habilitação dos demais licitantes ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de cinco dias, 

após os mesmos serão inutilizados. 

14.5- Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 

14.6- Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Lorena/SP. 

Canas, xx de xxxxxxxx de 20xx. 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. INTRODUÇÃO: 

 
1.1. Antecedentes: A Prefeitura Municipal de Canas centraliza atualmente no banco Caixa 

Econômica Federal o gerenciamento e processamento da folha de pagamento de todos os seus 

servidores públicos municipais, bem como de seus creditados. 

 
 

1.2. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO: O pagamento ao funcionalismo do Município de 

Canas, será concentrado em uma única instituição financeira autorizada pelo Banco 

Central do Brasil, mediante gerenciamento pela Diretoria de Administração e Finanças, 

no âmbito da administração direta. 

a) Em caráter de exclusividade: centralização e processamento de créditos 

provenientes de 100% da folha de pagamento gerada pelo Município, 

abrangendo todos os servidores públicos municipais da administração direta, bem como, 

créditos a estagiários ou a qualquer outra pessoa que mantenha ou venha a manter vínculo de 

remuneração com a CONTRATANTE, seja recebendo vencimento, salário, proventos e pensões ou 

bolsas auxílio, doravante denominados, CREDITADOS,  

seja o recebimento de vencimentos, salários ou subsídios, em contrapartida  da  

efetivação de débito a conta corrente do Município, observadas as normatizações  

estabelecidas pelo Banco Central do Brasil. 

Parágrafo único – As contas de l ivre movimentação, decorrentes do 

relacionamento entre a instituição financeira e os servidores, somente serão 

abertas com anuência destes. 

b) Sem caráter de exclusividade: concessão de crédito aos servidores, que 

mantenham ou venham a manter vínculo de remuneração com a CONTRATANTE, 

mediante consignação em folha de pagamento, podendo o servidor escolher a instituição   

financeira que julgar mais vantajosa. 

 
c) Sem caráter de exclusividade: centralização na instituição financeira dos 

depósitos judiciais de processos de qualquer natureza, nos casos em que a 

CONTRATANTE possua autonomia na definição do banco depositário. 

d) O tempo de duração do contrato a ser firmado será de 60 (sessenta) meses. 
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2. CLIENTE PREFERENCIAL E GERÊNCIA CENTRALIZADORA 

2.1. A CONTRATANTE será cliente especial da instituição financeira, portanto, lhes serão 

asseguradas todas as vantagens, de qualquer natureza, oferecidas a seus clientes de 

mesmo porte e importância. 

2.2. A instituição financeira não receberá qualquer remuneração direta oriunda dos 

cofres da CONTRATANTE pelos serviços contratados ou por quaisquer prestações 

de serviços bancários correlatos ao mesmo (emissão de extratos diários, 

informações de saldos a qualquer momento e por qualquer meio, fornecimento de 

relatórios, transferências, ordens de pagamento, emissão de talonário de cheques em 

formulário contínuo, etc.). 

2.3. A CONTRATANTE deverá ser isenta de todas e quaisquer tarifas, taxas ou 

similares relativas aos serviços contratados, tais como: tarifa de abertura e manutenção 

de conta corrente, tarifa pelo processamento dos arquivos da folha de pagamento e 

outros, tarifa pela emissão de DOC/TED, tarifas pela emissão de talonário de cheques 

ou outras situações, ainda que não constantes neste Edital. 

2.4. A instituição financeira se compromete a manter pessoal técnico capacitado e 

habilitado, em número adequado às necessidades operacionais decorrentes do objeto 

deste termo e indicar 1 (um) gerente e 1 (um) suplente com poderes idôneos de 

direção e supervisão, que centralizarão o recebimento de ofícios e demais 

documentos da CONTRATANTE, devendo ainda, informar à CONTRATANTE eventuais alterações do 

pessoal técnico por ela responsável. 

2.5. A instituição financeira se compromete a criar condições necessárias para o 

pronto atendimento à Diretoria  de Administração e Finanças do Município, quanto a 

transmissão de DOC`s e TED`s, depósitos em geral e demais operações 

pertinentes. 

2.6. A instituição financeira se compromete a fornecer abertura de Conta Salário para os servidores 

públicos vinculados, de maneira a permitir a efetivação dos créditos de salário, conforme previsto na 

Resolução CMN 3.402/06. 

 

3. OS SISTEMAS DE INFORMÁTICA 
 
3.1. A instituição financeira disponibilizará, sem ônus para a CONTRATANTE, 

sistemas eficientes e seguros de informática capazes de executar todas as ações 
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necessárias ao fiel cumprimento das condições deste Termo de Referência, 

observadas as regras do Banco Central do Brasil e demais legislações vigentes. 

 
3.2. Todas as trocas de dados e informações entre a instituição financeira e a 

CONTRATANTE serão efetuadas por meios e métodos seguros, devidamente 

protegidos, de forma a garantir o sigilo, a veracidade e a autenticidade da origem dos 

dados e das informações, sob pena de responsabilidade administrativa, civil e 

criminal. 

3.3. Os sistemas utilizados na troca de dados e informações entre a instituição 

financeira e a CONTRATANTE deverão ser acessados por meio de linha dedicada, 

internet ou intranet, rede de fibra ótica ou técnologias superiores que existam ou venham existir, 

garantindo total segurança e preservação dos dados. 

3.4. Obrigatoriamente os computadores e usuários envolvidos deverão ter 

suas identidades verificadas, por certificação digital ou equivalente e as informações 

deverão ser criptografadas. 

3.5. Quaisquer prejuízos decorrentes da falha do sistema de segurança oferecido pela CONTRATADA 

deverá ser ressarcido integralmente aos cofres da CONTRATANTE em até 48 horas, acrescidos de multa 

de 10% mais as devidas correções monetárias baseadas na Taxa Selic ou equivalente sobre o montante, 

findo o prazo de 48 horas, deverá também pagar multa de 1% ao dia sobre o montante em haver. 

 
 

4. ABRANGÊNCIA DO SISTEMA DE PAGAMENTO DO FUNCIONALISMO 

DO MUNICÍPIO: 

 
4.1- O Município de Canas, doravante denominado MUNICÍPIO, através de sua 

Diretoria de Administração e Finanças, manterá na instituição financeira vencedora, doravante 

denominada BANCO, contas bancárias para o funcionamento do  

Sistema de Pagamento do Funcionalismo Municipal: 

4.1.1. SERVIDORES MUNICIPAIS – são todos os servidores em atividade, incluindo os 

Agentes Políticos do Poder Executivo Municipal, cujo total é de aproximadamente 

 335 (trezentos e trinta e cinco) servidores, entre comissionados, concursados e  

contratados em caráter emergencial; 

 

4.1.2. CREDITADOS – são todos os estagiários, recebedoras de bolsa-auxílio ou 

correlatos em atividade, cujo total é de aproximadamente 96 (noventa e seis); 
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4.2. PERIODICIDADE DO PAGAMENTO AO FUNCIONALISMO MUNICIPAL: 
 
4.2.1. O pagamento dos servidores ativos, inclusive 13 (décimo terceiro) salário, será 

realizado de acordo com o calendário definido pelo Município. 

 
4.3.1. Atualmente o pagamento é efetuado até o 5º dia útil de cada mês, através de 

crédito nas contas correntes dos servidores, transmitido via on-line diretamente ao 

banco; 

4.2.2. O Município de Canas determinará a data dos créditos, bem como, encaminhará para 

processamento no BANCO o arquivo de pagamento de salários com a antecedência necessária para o 

processamento dos arquivos e seus respectivos pagamentos. 

4.2.3. O Município de Canas disponibilizará os recursos financeiros necessários ao crédito de salário 

dos servidores vinculados, observando os aspectos negociais consignados em instrumento específico da 

prestação de serviço de pagamento de salários. 

 

5. CONTAS CORRENTES VINCULADAS AO SISTEMA DE PAGAMENTO DO 

FUNCIONALISMO MUNICIPAL: 

5.1. O MUNICÍPIO manterá conta corrente em agência do BANCO, para efetivação 

dos serviços de pagamento de remunerações e proventos, onde serão depositados, 

com a antecedência necessária, o montante líquido dos créditos do dia. 

5.2. O BANCO deverá estar preparado para atender ao cronograma de pagamento 

do funcionalismo do MUNICÍPIO, considerando a totalidade dos servidores ativos. 

5.3. O BANCO disponibilizará para o MUNICÍPIO, através do seu sistema próprio e 

eficiente, a opção de bloqueio e desbloqueio dos créditos efetuados para pagamento 

em conta corrente. 

5.4. O BANCO disponibilizará para o MUNICÍPIO, através do seu sistema próprio e 

eficiente, a opção de bloqueio e desbloqueio na CONTA DE PROVISÃO DE FOLHA 

DE PAGAMENTO exclusivamente para créditos efetuados para pagamento através de 

conta corrente. 

5.5. Após o prazo de 30 (trinta) dias, os bloqueios de créditos ainda pendentes, 

efetuados na CONTA DE PROVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO serão 

automaticamente creditados em favor do MUNICÍPIO. 

5.6. O prazo limite de bloqueio e desbloqueio será obrigatoriamente de 30 (trinta) dias, 

não havendo revalidação de prazo. 
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5.7- O BANCO disponibilizará para o MUNICÍPIO, através de sistema próprio e 

eficiente, o mês de competência do bloqueio ou registro funcional, CPF e nome do 

servidor ativo, inativo ou pensionista, estatutário e contratados emergencialmente, 

permitindo o MUNICÍPIO proceder aos controles necessários. 

5.8. O BANCO disponibilizará para o MUNICÍPIO, através do seu sistema próprio e 

eficiente, a opção de bloqueio para créditos futuros na conta específica para conta 

corrente. 

 
 

6. MODALIDADES DE PAGAMENTO AO FUNCIONALISMO MUNICIPAL: 
 
6.1. O pagamento ao funcionalismo do MUNICÍPIO será efetuado por meio de crédito 

em conta corrente, podendo serem analisadas outras formas em conjunto com o 

MUNICÍPIO. 

 
 

7. BASE DE DADOS PARA PAGAMENTO DO FUNCIONALISMO MUNICIPAL: 
 
7.1. O BANCO manterá, permanentemente atualizado para efeito de pagamento, 

cadastro dos servidores ativos, pensionista e contratados que são objeto do Sistema 

de Pagamento de Pessoal, bem como de seus representantes legais. 

7.2. Na implantação do cadastro para recebimento da remuneração dos servidores 

ativos, inativos e pensionistas o MUNICÍPIO remeterá ao BANCO arquivo em meio 

digital contendo as informações necessárias à operacionalização da folha de 

pagamento. 

7.3. As informações sobre as características, especificações e “layout” dos arquivos, 

juntamente com os dados essenciais à execução dos serviços serão definidas em 

conjunto, entre o BANCO e o MUNICÍPIO. 

7.4. O MUNICÍPIO enviará ao BANCO, através de meio digital, toda e qualquer 

alteração cadastral ocorrida. 

7.5. A CONTRATADA, nos moldes da Resolução n. 3919 de 25 de novembro de 2010 

e eventuais alterações, do Banco Central do Brasil, oferecerá, a custo zero mensal 

para todos os servidores municipais, não podendo haver cobrança de tarifas para os 

serviços abaixo indicados: 

a)  Fornecimento de cartão com função débito; 

b) Fornecimento de segunda via do cartão de débito, exceto nos casos decorrentes 
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de perda, roubo, furto, danificação e outros não imputáveis à instituição emitente; 

c) Realização de até quatro saques, por mês, em guichê de caixa, inclusive por 

meio de cheque avulso, ou em terminal de autoatendimento; 

d) Realização de até duas transferências de recursos entre contas na própria 

instituição, por mês, em guichê de caixa, em terminal de autoatendimento e/ou 

pela internet; 

e) Fornecimento de até dois extratos, por mês, contendo a movimentação dos 

últimos 30 dias por meio de guichê de caixa e/ ou terminal de autoatendimento; 

f) Realização de consultas mediante utilização da internet; 

g) Fornecimento, até 28 de fevereiro de cada ano, do extrato consolidado, 

discriminando, mês a mês, os valores no ano anterior relativos a tarifas; 

h) Compensação de cheques; 

i) Fornecimento de até dez folhas de cheques por mês, desde que o cliente reúna 

os requisitos à utilização de cheques, conforme a regulamentação em vigor e 

condições pactuadas; 

j) Prestação de qualquer serviço por meios eletrônicos, no caso de contas cujos 

contratos prevejam utilizar exclusivamente meios eletrônicos. 

7.5.1. As vedações previstas nos itens 7.5 não impedem a contratação de 

pacotes de serviços pelos servidores, podendo o BANCO negociar diretamente 

com os servidores públicos, ativos e inativos, outras tarifas, que não àquelas 

descritas nos itens anteriores, visando ao fornecimento de outros serviços 

bancários; 

7.5.2. Sem prejuízo do disposto no item 7.5, aplica-se ao presente contrato a 

Resolução 3.424/06 do CMN, com as isenções previstas no seu artigo 6º, não 

incidindo a Resolução 3.402/06 do CMN  (se outra data não vier a ser definida  

pelo CMN). 

 
7.5.3. Caso o servidor/beneficiário não se sinta contemplado em suas 

necessidades com os serviços acima indicados, a CONTRATADA deverá garantir 

no mínimo a oferta da Cesta de Serviços contida neste Anexo, negociando 

diretamente com o servidor a composição da cesta de serviços. 

7.5.4. A CONTRATADA poderá renegociar, sem nenhum encargo adicional, os 

débitos dos servidores referentes a empréstimos bancários consignados em 
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folha, proporcionando a esses servidores iguais ou melhores condições às 

anteriormente contratadas com outras instituições bancárias, inclusive no que 

diz respeito aos prazos estabelecidos e às taxas praticadas. 

7.5.5. A CONTRATADA deverá garantir o desenvolvimento de produtos 

específicos para os servidores em especial: empréstimos (inclusive em conta 

corrente e consignado em folha), financiamentos, condições especiais de 

cobrança de juros do cheque especial e que deverão ser especialmente 

competitivas. 

 
 

8. VALORES REFERENCIAIS 
 

8.1- Total líquido aproximado da folha de pagamento de janeiro/2019 a 

agosto /2019. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

8.2- Total líquido aproximado dos CREDITADOS de março/2019 a 

agosto /2019. 

 

MÊS/ ANO LIQUIDO 

Janeiro/2019 R$ 431.847,82 

Fevereiro/2019 R$ 489.262,61 

Março/2019 R$ 506.462,51 

Abril/2019 R$ 502.347,15 

Maio/2019 R$ 505.284,64 

Junho/2019 R$ 572.939,27 

Julho/2019 R$ 505.252,46 

Agosto/2019 R$ 548.643,07 

MÊS/ ANO LIQUIDO 

Março/2019 R$ 18.453,15 

Abril/2019 R$ 42.155,09 

Maio/2019 R$ 48.561,22 

Junho/2019 R$ 48.657,78 
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9. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS DA FOLHA DE PAGAMENTOS: 

 
9.1. O MUNICÍPIO informará ao BANCO as datas para a realização de cada crédito. 

9.2. O BANCO realizará os testes preliminares necessários à validação dos arquivos 

recebidos e informará o MUNICÍPIO  a existência de eventuais 

inconsistências,  

imediatamente após o recebimento do arquivo. 

9.3. Havendo alguma inconsistência, os arquivos serão imediatamente encaminhados 

ao MUNICÍPIO, para que sejam adotadas as providências necessárias à sua correção. 

9.4. O MUNICÍPIO emitirá um arquivo correspondente ao crédito de pagamento dos 

servidores em tempo hábil para a data prevista do pagamento. 

9.5. Cabe ao BANCO o bloqueio de CARTÃO MAGNÉTICO, quando houver 

solicitação do titular ou de seu representante legal. 

 
9.6. O BANCO deverá disponibilizar rotina para atendimento de determinações 

judiciais, que possibilite pagamento a terceiros e depósitos em outras instituições 

bancárias, sem que isso implique em despesas para o MUNICÍPIO, não cabendo à 

instituição financeira qualquer indenização ou ressarcimento. 

9.7. O BANCO deverá disponibilizar arquivo diário de retorno, em meio eletrônico, 

que permita a atualização dos dados com relação aos valores pagos e não pagos aos 

servidores. 

9.8. O BANCO deverá disponibilizar de forma “on-line” o histórico dos pagamentos 

referentes aos servidores. 

 
 

10. OCORRÊNCIAS JUDICIAIS: 
 
10.1. A instituição financeira se compromete a comunicar imediatamente ao Prefeito 

Municipal, mediante ofício com cópia para a Diretoria de Administração e Finanças,  

por qualquer meio idôneo, o recebimento de qualquer determinação que implique  

débito ou bloqueio nas contas da CONTRATANTE. 

10.2. Inclusive os provenientes de decisões judiciais, incluindo sequestros de rendas e 

Julho/2019 R$ 49.205,18 

Agosto/2019 R$ 44.252,36 
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bloqueios judiciais. 

10.3. Cumpridas as ordens judiciais, caberá à CONTRATANTE, em caso de 

discordância, a adoção de medidas administrativas e judiciais cabíveis. 

 

11. DA GESTÃO DO SISTEMA DE PAGAMENTO DE FOLHA 

DE PESSOAL: 

 
11.1. A instituição financeira deverá mobilizar os recursos materiais e humanos 

necessários à adequada operacionalização do Sistema de Folha de Pagamento de 

Pessoal, movimentação das contas correntes e atendimento direto, em conformidade 

com cronograma de pagamentos considerando a totalidade de servidores. Recaindo 

sobre a instituição financeira as penalidades previstas no item 13 deste Termo de Referência  

pelo não rocessamento dos arquivos de pagamento por erro ocorrido por sua culpa exclusiva. 

11.2. A CONTRATANTE deverá promover a divulgação aos seus funcionários dos 

procedimentos a serem observados e manutenção da conta junto à instituição 

financeira. 

11.3. A CONTRATANTE manterá conta corrente bancária na instituição financeira 

para o funcionamento do Sistema de Pagamento da Folha de Pessoal, cuja gestão 

caberá à Diretoria de Administração e Finanças. 

11.4. Nessa conta denominada “Provisão de folha de Pagamento”, ou equivalente, será  

depositado e debitado até a data prevista para pagamento, o montante líquido dos  

créditos do dia. 

11.5. Da mesma forma, nesta mesma conta, serão efetuados os depósitos dos 

recursos oriundos das remunerações e benefícios previdenciários que, por quaisquer 

motivos, não foram pagos nos prazos estipulados. 

11.6. A instituição financeira manterá permanentemente atualizado o cadastro dos 

servidores, bem como, de seus representantes legais, se for o caso, visando os 

créditos do sistema de Folha de Pagamento de Pessoal. 

11.7. A instituição financeira se compromete a executar os serviços, em absoluto 

sigilo, por seus prepostos, ficando assim vedada a divulgação, por qualquer modo e a 

qualquer título, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, de qualquer 

dado ou informação acerca do cadastro funcional ou valores remuneratórios de seus 

funcionários. 
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11.8. A instituição financeira deverá, sempre que solicitado por qualquer 

Servidor ou beneficiário da CONTRATANTE, garantir que a conta corrente seja aberta 
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 como “conta salário”, ou que seja transformada em conta salário, nos termos da 

Resolução BACEN n. 3402/2006, informando-se através de publicidade institucional 

as condições para tanto, bem como, os serviços que o servidor/beneficiário poderá 

usufruir nessa condição sem o pagamento de qualquer tarifa, ou seja, gratuitamente. 

 

12. INFORMAÇÕES GERAIS: 
 
12.1. O Município de Canas deverá ser isento de todas e quaisquer tarifas, taxas ou 

similares, desde que relacionadas com o objeto do instrumento convocatório. 

13. DAS SANÇÕES: 

13.1. A base de cálculo a ser considerada na apuração da multa, no caso as obrigações 

de pagamento (repassar o valor ofertado no prazo definido no edital e no contrato), será o 

montante efetivamente não transferido para a conta do Município; 

13.2. A base de cálculo a ser considerada na apuração da multa, no caso da obrigação de prestação do 

serviço (gerenciamento e processamento da folha de pagamento), será o valor correspondente “a somatória 

dos valores efetivamente não creditados na conta de cada um dos servidores que fariam jus ao crédito, 

devendo o montante sofrer os acréscimos legais juros (1% ao dia) e correção monetária (INPC – IBGE) ] até 

o efetivo recolhimento da multa. 

13.3. Comete infração administrativa, nos termos do art. 7º Lei nº 10.520/02, o licitante/ 

adjudicatário que: 

a. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

b. não mantiver a proposta; 

13.4 - Caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida o descumprimento deste 

Termo de Referência, sujeitando-o as seguintes penalidades; 

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou; 

II - Pagamento correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o 

mesmo fim. 

13.5. O atraso injustificado na execução do contrato, sem prejuízo do disposto no parágrafo 

primeiro do artigo 86 da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 10.520/02, sujeitará a contratada à multa 

de mora sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao 

término do prazo estipulado, na seguinte proporção: 

13.5.1. Multa de 10% (dez por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso; e; 

13.5.2. Multa de 15% (quinze por cento) a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso 

até o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso. 
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13.5.3. A partir do 46º (quadragésimo sexto) dia estará caracterizada a inexecução total 

ou parcial da obrigação assumida, salvo disposição em contrário, em casos particulares, 

previstos no edital ou contrato, sujeitando-se à aplicação da multa prevista na cláusula 

13.6. Pela inexecução total ou parcial do objeto poderão ser aplicadas à contratada as 

seguintes penalidades: 

I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou; 

II - Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo 

fim. 

13.7. As multas referidas nas cláusulas acima não impedem a aplicação de outras 

sanções previstas nas Leis 8.666/93 e 10.520/02. 

13.8. Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a 

inexecução parcial, a Contratante reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais 

créditos que a contratada tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla 

defesa. 

13.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente a Lei 

Federal nº 9.784/99 (AgRg no Recurso Especial nº 1.092.202 - DF). 

13.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos bancos de dados da 

Diretoria de Administração e Finanças. 

13.12. A atualização monetária da multa será efetuada, até a data de seu efetivo pagamento, com 

base no INPC – IBGE. 
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ANEXO II 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2019 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS E OUTRAS 

 

À 

PREFEITURA DE CANAS 

Avenida 22 de Março, nº 369, Centro, Canas/SP  

 

REF.:  PREGÃO PRESENCIAL  n° 44/2019 

 

OBJETO: Contratação de instituição bancária para operar os serviços de processamento e 

gerenciamento de créditos provenientes da Folha de Pagamento dos servidores públicos 

municipais, de acordo com o Termo de Referência (Anexo I). 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

DECLARAMOS, para fins de participação na Tomada de Preços acima, que nossa 

empresa: 

1) Não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta e indireta; 

2) Não foi declarada inidônea pelo Poder Público, de nenhuma esfera; 

3) Não existe fato impeditivo à nossa habilitação; 

4) Não possuímos, entre nossos proprietários, nenhum titular de cargo público, de mandato 

eletivo; 

5) Não possuimos funcionários, dirigentes ou acionistas detentores do controle do 

estabelecimento participante desta licitação, com qualquer vínculo direto ou indireto com 

a Prefeitura de Canas, nos termos do art. 9º, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, 

sob pena de exclusão do certame; 

6) Recebemos todos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações 

necessárias para participar do presente certame e das condições para entrega dos 

materiais; 

7) Aceitamos e concordamos com todas as condições do presente Edital e das especificações 

que fazem parte integrante do mesmo e farão parte da Ata de Registro de Preços, 

independentemente de transcrição. 

 

Por ser expressão da verdade, eu _________________, representante legal desta empresa, 

firmo a presente. 

 

Local e data. 
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Carimbo, nome e assinatura do representante legal.  
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ANEXO III - PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO nº 44/19 - PROCESSO nº 59/2019 

 

Adverte-se que a simples apresentação desta Proposta será considerada como indicação 

bastante de que inexistem fatos que impeçam a participação do licitante neste certame 

 

DADOS DO LICITANTE 

Denominação: 

Endereço: 

CEP: Fone: Fax: 

e-mail: CNPJ: 

 

OBJETO: Contratação de instituição bancária para operar os serviços de processamento e 

gerenciamento de créditos provenientes da Folha de Pagamento dos servidores públicos 

municipais, de acordo com o Termo de Referência (Anexo I). 

 

 

PROPOSTA 

It
em

  

DESCRIÇÃ

O 

Valor 

do item 

(R$) 

1 
PROCESSAMENTO E GERENCIAMENTO DA 

FOLHA DE PAGAMENTO 

 

Valor Total  

Valor Total por extenso: 

 

Prazo de validade da proposta:  dias (mínimo de 60 dias) contados a partir da 

data de apresentação da proposta; 

 

DECLARO que o valor total ofertado é líquido, não cabendo quaisquer deduções (encargos 

financeiros, taxas, tributos, despesas diretas ou indiretas, etc.). 

Canas, em  de  de 20xx. 

 

 

 

 
Assinatura do representante 

Nome do representante:      RG do representante:  
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ANEXO IV  

MINUTA DE 

CONTRATO 

 

 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS DE CONSUMO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DE 
CANAS E                            

 

 
Aos _____ dias do mês de ______ de 2019, de um lado a Prefeitura Municipal de Canas, estabelecida na 
Avenida 22 de Março, 369, Centro, Canas - São Paulo, representada neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, LUCEMIR DO AMARAL, e, de outro lado a empresa ____________________, estabelecida 
à Av./Rua ____________________ n.º ______, Bairro: ____________, cidade de _____________ 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º _____________, inscrição estadual nº _________________ , neste ato 
representada pelo Sr. ______________________, RG nº ________________, CPF nº ______________,  
de acordo com o que consta do competente Processo Licitatório n.º ___/2019, relativo do Pregão n.º 
__/2019, têm entre si, justo e acertado o presente instrumento de CONTRATO  dos objetos abaixo 
identificados que se regerá pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e pelas seguintes 
cláusulas e condições: 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

1.1 O presente contrato tem como objeto a Contratação de instituição bancária para operar os serviços de 

processamento e gerenciamento de créditos provenientes da Folha de Pagamento dos servidores públicos 

municipais, de acordo com o Termo de Referência (Anexo I) 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DO CONTRATO 
 

2.1 O presente instrumento terá vigência de 60 (sessenta) meses, a partir de 28 de fevereiro de 2020. 
 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
 

3.1 O valor a ser pago pela Contratada será de R$____________(______________), e 

corresponderá ao valor total da proposta apresentada pela mesma, devendo ser pago, 

impreterivelmente, em até 10 (dez) dias corridos contados a partir da data de assinatura deste 

instrumento. 

 

CLAUSULA QUARTA – DA CONDIÇÃO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

4.1 Os serviços (objeto do presente contrato) somente serão executados após o pagamento do valor 

expresso na cláusula terceira, no prazo estipulado no 10.1 do instrumento convocatório. 

 

4.1.1 O pagamento será efetuado por credito em conta corrente no Banco indicado pela contratante ou, 

excepcionalmente, na Divisão de Tesouraria, a critério da Diretoria de Finanças. 
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CLAUSULA QUINTA – DAS CONDIÇOES DE FORNECIMENTO DO OBJETO E DAS 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
 5.1. a Contratante informará a Contratada  as datas para a realização de cada crédito. 

 5.2. A Contratada realizará os testes preliminares necessários à validação dos arquivos 

recebidos e informará a Contratante  a existência de eventuais 

inconsistências, imediatamente após o recebimento do arquivo. 

5.3. Havendo alguma inconsistência, os arquivos serão imediatamente encaminhados 

à Contratante, para que sejam adotadas as providências necessárias à sua correção. 

5.4. A Contratante emitirá um arquivo correspondente ao crédito de pagamento dos 

servidores em tempo hábil para a data prevista do pagamento. 

5.5. Cabe à Contratada o bloqueio de CARTÃO MAGNÉTICO, quando houver 

solicitação do titular ou de seu representante legal. 

 
5.6. A Contratada deverá disponibilizar rotina para atendimento de determinações 

judiciais, que possibilite pagamento a terceiros e depósitos em outras instituições 

bancárias, sem que isso implique em despesas para a Contratante, não cabendo à 

instituição financeira qualquer indenização ou ressarcimento. 

5.7. A Contratada deverá disponibilizar arquivo diário de retorno, em meio eletrônico, 

que permita a atualização dos dados com relação aos valores pagos e não pagos aos 

servidores. 

5.8. A Contratada deverá disponibilizar de forma “on-line” o histórico dos pagamentos 

referentes aos servidores. 

 
5.9. A Contratada se compromete a comunicar imediatamente ao Prefeito 

Municipal, mediante ofício com cópia para a Diretoria de Administração e Finanças,  

por qualquer meio idôneo, o recebimento de qualquer determinação que implique  

débito ou bloqueio nas contas da CONTRATANTE, 

 Inclusive os provenientes de decisões judiciais, incluindo sequestros de rendas e 

bloqueios judiciais. 

5.11. Cumpridas as ordens judiciais, caberá à CONTRATANTE, em caso de 

discordância, a adoção de medidas administrativas e judiciais cabíveis. 

 
5.12. A Contratada deverá mobilizar os recursos materiais e humanos 

necessários à adequada operacionalização do Sistema de Folha de Pagamento de 

Pessoal, movimentação das contas correntes e atendimento direto, em conformidade 
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com cronograma de pagamentos considerando a totalidade de servidores. Recaindo 

sobre a instituição financeira as penalidades previstas no item 13 de Termo de Referência (Anexo I)  

pelo não rocessamento dos arquivos de pagamento por erro ocorrido por sua culpa exclusiva. 

5.13. A CONTRATANTE deverá promover a divulgação aos seus funcionários dos 

procedimentos a serem observados e manutenção da conta junto à instituição 

financeira. 

5.14. A CONTRATANTE manterá conta corrente bancária na instituição financeira 

para o funcionamento do Sistema de Pagamento da Folha de Pessoal, cuja gestão 

caberá à Diretoria de Administração e Finanças. 

5.15. Nessa conta denominada “Provisão de folha de Pagamento”, ou equivalente, será  

depositado e debitado até a data prevista para pagamento, o montante líquido dos  

créditos do dia. 

5.16 Da mesma forma, nesta mesma conta, serão efetuados os depósitos dos 

recursos oriundos das remunerações e benefícios previdenciários que, por quaisquer 

motivos, não foram pagos nos prazos estipulados. 

5.17. A Contratada manterá permanentemente atualizado o cadastro dos 

servidores, bem como, de seus representantes legais, se for o caso, visando os 

créditos do sistema de Folha de Pagamento de Pessoal. 

5.18. A Contratada se compromete a executar os serviços, em absoluto 

sigilo, por seus prepostos, ficando assim vedada a divulgação, por qualquer modo e a 

qualquer título, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, de qualquer 

dado ou informação acerca do cadastro funcional ou valores remuneratórios de seus 

funcionários. 

5.19. A Contratada deverá, sempre que solicitado por qualquer 

Servidor ou beneficiário da CONTRATANTE, garantir que a conta corrente seja aberta 

mailto:prefeitura@canas.sp.gov.br


                      
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAS 
Av. 22 de Março, 369 – Centro – CEP 12.615-000 

Fone: (12) 3151-6000  /  Fax: (12) 3151-6001 
CNPJ: 01.619.207/0001-01 / I.E: Isento 

E-mail: prefeitura@canas.sp.gov.br 

______________________________________________________________________
__ 

 

 

 como “conta salário”, ou que seja transformada em conta salário, nos termos da 

Resolução BACEN n. 3402/2006, informando-se através de publicidade institucional 

as condições para tanto, bem como, os serviços que o servidor/beneficiário poderá 

usufruir nessa condição sem o pagamento de qualquer tarifa, ou seja, gratuitamente. 

 
5.20. O Município de Canas deverá ser isento de todas e quaisquer tarifas, taxas ou 

similares, desde que relacionadas com o objeto do instrumento convocatório. 

 

 

CALUSULA SEXTA – DA GARANTIA 

 

6.1 O(a) Contratado(a) garantirá a qualidade do serviços que serão prestados contra todo e 

qualquer defeito, durante toda a sua execução, comprometendo-se, além de repor os serviços com 

problemas no prazo máximo de 01 (um) dia da notificação, ressarcir a Contratante dos prejuízos 

que possam advir de sua execução. 

 

CLAUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

7.1 A existência e a atuação da fiscalização da Contratante em nada restringem a 

responsabilidade, única, integral e exclusiva do(a) Contratado(a), no que concerne a execução 

ora contratada, e as suas consequências e implicações próximas ou remotas. 

 

CLAUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
 
8.1 No caso de inadimplemento, o(a) Contratado(a) estará sujeito às seguintes penalidades: 
 
I - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou; 

II - Multa correspondente à diferença de preço decorrente de nova licitação para o mesmo 

fim. 

8.2. As multas referidas nas cláusulas acima não impedem a aplicação de outras 

sanções previstas nas Leis 8.666/93 e 10.520/02. 

8.3. Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado ou caracterizada a 

inexecução parcial, a Contratante reterá, preventivamente, o valor da multa dos eventuais 

créditos que a contratada tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla 

defesa. 

8.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/93, e subsidiariamente a Lei 

Federal nº 9.784/99 (AgRg no Recurso Especial nº 1.092.202 - DF). 

8.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
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gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

8.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas nos bancos de dados da 

Diretoria de Administração e Finanças. 

8.7. A atualização monetária da multa será efetuada, até a data de seu efetivo pagamento, com 

base no INPC – IBGE. 

 
III. Demais sanções previstas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
 
CLAUSULA NONA - CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
 
9.1 O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em 
parte, sem a prévia autorização da Contratante. 
 
CLAUSULA DECIMA – RESCISÃO 
 
10.1    O presente Contrato poderá ser rescindido independentemente de notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, nos termos e condições previstos nos artigos 78 e 
79 da Lei nº 8.666, de 21/06/93. 

 
10.2    Serão permitidas a alteração das condições contratuais, em decorrência de sub-rogação, 

fusão, cisão ou incorporação, desde que não haja a possibilidade de prejuízo à Contratante 
e não ocorra redução da capacidade técnica, financeira ou operacional do(a) 
Contratado(a) na execução do objeto contratual.  

 
CALUSULA DECIMA PRIMEIRA – RESPONSABILIDADES 
 
11.1  O(a) Contratado(a) assume como exclusivamente seus, os riscos decorrentes da execução 

dos serviços necessários ao bom e perfeito cumprimento do contrato, responsabilizando-
se, também, pela execução e idoneidade, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam 
causados a Administração Publica. 

 
11.2   A critério da Contratante as multas poderão ser descontadas dos pagamentos 

eventualmente devidos ou cobradas judicialmente. 
 
11.3   A Contratante não poderá responder por despesas de qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato do(a) Contratado(a). 
 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA – FORO 
 
12.1  Fica eleito o foro da cidade de Lorena/SP, com renuncia expressa a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja para solução de eventuais conflitos de interesses oriundos do 
presente Contrato. 

 
Assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo nomeadas. 
 
 
Canas, ___ de ___ de 20XX. 
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 Pelo Contratante: 
__________________________________ 
Lucemir do Amaral 
Prefeito Municipal  
 
Pelo Contratado: 
 
 
Testemunhas: 
 
 
Nome:                                                                   Nome: 
RG:                                                                       RG:  
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ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 44/2019 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

ÓRGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAS 

 

OBJETO: Contratação de instituição bancária para operar os serviços de processamento e 

gerenciamento de créditos provenientes da Folha de Pagamento dos servidores públicos 

municipais, de acordo com o Termo de Referência (Anexo I). 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAS 

CONTRATADA: 

 Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADO(A), respectivamente, do Termo acima 

identificado, e cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins 

de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos 

da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, 

nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que 

couber. 

 Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem 

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 

90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 

prazos processuais. 

 

Canas/SP___/___/2019 (Data) 

 

 

CONTRATADA      LUCEMIR DO AMARAL 

                                                                            PREFEITO MUNICIPAL 
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